
Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

E-MAILS SETORES 

presidencia@cmg.es.gov.br 

diretoria@cmg.es.gov.br 

procuradoria@cmg.es.gov.br 

controladoria@cmg.es.gov.br 

assessorialegislativa@cmg.es.gov.br 

rh@cmg.es.gov.br 

licitacao@cmg.es.gov.br 

contabilidade@cmg.es.gov.br 

comunicacao@cmg.es.gov.br 

compras@cmg.es.gov.br 

SITES e REDES SOCIAIS 

https://www.cmg.es.gov.br 

www.cmg.es.gov.br/transparencia 

www.cmg.es.gov.br/controladoria 

@camaramunicipaldeguarapari  
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI - SEDE 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 299 – Centro – Guarapari/ES – 29.200-180 

Telefone: (27) 3361-1715 / (27) 3361-1730 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI - ANEXO 
 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 – Centro – Guarapari/ES 

Telefone: (27) 3261-3414 
 

OUVIDORIA 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 299 – Centro – Guarapari/ES – 29.200-180 
LIGUE OUVIDORIA: (27) 3361-1723 e-mail: 

ouvidoria@cmg.es.gov.br 
 

OUVIDORIA DA MULHER 
 

Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167 – Centro – Guarapari/ES LIGUE 

OUVIDORIA DA MULHER: (27) 3361-1739 
e-mail: ouvidoriadamulher@cmg.es.gov.br 

 

 

Guarapari/ES, quinta-feira, 25 de agosto de 2022                                           09 Páginas 

EDIÇÃO Nº 681 

19ª LEGISLATURA – ANO II – 2022 

MESA DIRETORA 

 

CARLOS EDUARDO DOS S. 

NASCIMENTO (CIDADANIA) 

Vice-Presidente 

 

MARCELO NASCIMENTO 

ROSA (PL) 

2º Vice-Presidente 

 

 

 

WENDEL LIMA  

(PTB) 

Presidente 

 

 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

(PTB) 

1ª Secretária 

 

SABRINA BUBACH ASTORI  

(DC) 

2ª Secretária

VEREADORES 

 

ADEMIR JOSÉ GOMES 

PEREIRA (PL) 

 

DENIZART LUIZ DO 

NASCIMENTO (PODEMOS) 

 

FABIO GERALDO MAIO 

(PSB) 

 

FRANZ TRISTÃO DE 

ALMEIDA (PP) 

 

 

IZAC QUEIROZ DE JESUS 

(PP) 

 

LEONARDO PESSANHA 

DANTAS (PATRIOTA) 

 

LUCIANO COSTA LOIOLA 

BRUNO (PDT) 

 

MARCIAL SOUZA ALMEIDA 

(PSDB) 

 

 

MAXWELL J. DOS SANTOS 

JUNIOR (AVANTE) 

 

OLDAIR ROSSI 

(UNIÃO BRASIL) 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 

(REPUBLICANOS) 

 

ROSANA SILVA DE SOUZA 

(CIDADANIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

DIÁRIO OFICIAL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
mailto:presidencia@cmg.es.gov.br
mailto:diretoria@cmg.es.gov.br
mailto:procuradoria@cmg.es.gov.br
mailto:controladoria@cmg.es.gov.br
mailto:assessorialegislativa@cmg.es.gov.br
mailto:rh@cmg.es.gov.br
mailto:licitacao@cmg.es.gov.br
mailto:contabilidade@cmg.es.gov.br
mailto:comunicacao@cmg.es.gov.br
mailto:contabilidade@cmg.es.gov.br
https://www.cmg.es.gov.br/
http://www.cmg.es.gov.br/transparencia
http://www.cmg.es.gov.br/controladoria
mailto:ouvidoria@cmg.es.gov.br
mailto:ouvidoriadamulher@cmg.es.gov.br


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

quinta-feira, 25 de agosto de 2022                    EDIÇÃO Nº 681                                                              Página 2 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 

COMISSÕES PERMANENTES 

19ª LEGISLATURA – ANO II 

01/01/2021 a 31/12/2022 
 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

Zé Preto (PL) Presidente 

Kamilla Rocha (PTB) Membro 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Relator 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Kamilla Rocha (PTB) Presidente 

Dudu Corretor (CIDADANIA) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE SERVIÇOS OBRAS PÚBLICAS E 

FISCALIZAÇÃO 

Denizart Zazá (PODEMOS) Presidente 

Leo Dantas (PATRIOTA) Membro 

Oldair Rossi (UNIÃO BRASIL) Relator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Professor Luciano (PDT) Presidente 

Dito Xáreu (PSDB) Membro 

Fábio Veterinário (PSB) Relator 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E PESCA 

Oldair Rossi (UNIÃO BRASIL) Presidente 

Denizart Zazá (PODEMOS) Membro 

Dito Xáreu (PSDB) Relator 

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

Sabrina Astori (DC) Presidente 

Marcelo Rosa (PL) Membro 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Relator 

COMISSÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS DA MULHER 

Rosana Pinheiro (CIDADANIA) Presidente 

Kamilla Rocha (PTB) Membro 

Sabrina Astori (DC) Relator 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dr. Franz (PP) Presidente 

Fábio Veterinário (PSB) Membro 

Marcelo Rosa (PL) Relator 

COMISSÃO DE TURISMO E ESPORTE 

Dudu Corretor (CIDADANIA) Presidente 

Denizart Zazá (PODEMOS) Membro 

Professor Luciano (PDT) Relator 

 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

19ª LEGISLATURA – ANO II  

01/01/2021 a 31/12/2022 
 

PTB 
 

Kamilla Rocha 

Wendel Lima 
 

PATRIOTA 
 

Léo Dantas 
 

CIDADANIA 

Dudu Corretor 

Rosana Pinheiro 
 

PP 
 

Dr. Franz 

Izac Queiroz de Jesus 
 

DC 
 

Sabrina Astori 
 

PSDB 
 

Dito Xareu 
 

PSB 
 

Fábio Veterinário 
 

PODEMOS 
 

Denizart Zazá 
 

PL 
 

Marcelo Rosa 

Zé Preto 
 

PDT 
 

Professor Luciano 
 

UNIÃO BRASIL 
 

Oldair Rossi 
 

REPUBLICANOS 
 

Rodrigo Borges 
 

AVANTE 
 

Maxwell dos Santos Junior 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=17
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=30
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=18
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=23
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=21
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=3
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=20
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=23
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=3
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=29
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=22
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=28
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=27
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=20
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=29
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=30
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=2
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=21
http://www3.cmg.es.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=8


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

quinta-feira, 25 de agosto de 2022                    EDIÇÃO Nº 681                                                              Página 3 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

 
 

   PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.833/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar AFONSO RODRIGUES PEREIRA 

FILHO, do Cargo em Comissão de SUBGERENTE 

DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS – CCL-06, na 

forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 22/08/2022.  

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.834/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar ANA CAROLINA BACOVIS 

LOBO LEITE, do Cargo em Comissão de 

SUBGERENTE DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS – CCL-06, na forma da Lei nº. 

4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 22/08/2022.  

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.835/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar GLENDA VIEIRA MACHADO 

NORBIN, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO V – CCL-15, 

na forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 22/08/2022.  

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.836/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar TIAGO GIL DE SOUZA, do Cargo 

em Comissão de ASSESSOR DE COMISSÃO DE 

REDAÇÃO E JUSTIÇA – CCL-15, na forma da Lei 

nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 22/08/2022.  

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.837/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar WALTER DE MENDONÇA, do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO 

– ADMINISTRATIVO IV – CCL-14, na forma da 

Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 25/08/2022.  

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 7.838/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar EDUARDO JUNQUEIRA DA 

SILVA, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS – CCL-09, na 

forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 25/08/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.839/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar WASHINGTON DE OLIVEIRA, do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DA COMISSÃO 

DE SERVIÇOS, OBRAS PÚBLICAS E 

FISCALIZAÇÃO – CCL-15, na forma da Lei nº. 

4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 22/08/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.840/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar LUANARA LOIOLA LAMAS, do 

Cargo em Comissão de GERENTE DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL – CCL-05, 

na forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 31/08/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 19 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 7.841/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar JOSE DE ASSIS OLIVEIRA, do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO 

– ADMINISTRATIVO IV – CCL-14, na forma da 

Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, tornando seus efeitos a partir de 31/08/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 19 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.842/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

KAMILLA CARVALHO ROCHA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 2001/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar DANIEL XAVIER RODRIGUES 

do Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-01, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 7.843/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

KAMILLA CARVALHO ROCHA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 2001/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar LORENA BIANCARDI RANGEL do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 

PARLAMENTAR II– GP-05, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.844/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora LAYZA NUNES DE 

BARROS VIEIRA, matrícula nº 033302, para exercer 

a função de Fiscal de despesa do processo 

administrativo de n° 1905/2022 e AF nº 35/2022, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

KAMILLA DOS SANTOS ANDRADE 14942630762, 

CNPJ N° 21.548.400/0001-06, que tem como 

objetivo a contratação de empresa especializada em 

confecção e fornecimento de placas de homenagens 

para as Sessões Solenes da Câmara Municipal de 

Guarapari/ ES, de acordo com o Termo de 

Referência, e em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art. 67 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 16/08/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

PORTARIA Nº 7.845/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor HUDSON LEAL COTTA, 

matrícula nº 030620, para exercer a função de Fiscal 

de despesa do processo administrativo de n° 586/2022 

e AF’s nos36/2022, 37/2022, 38/2022 e 39/2022, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

THIAGO AMARANTE GOMES LTDA, CNPJ N° 

07.641.168/0001-25, que tem como objetivo a 

aquisição de materiais permanentes e utensílios de 

limpeza e cozinha, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Guarapari/ ES de acordo com 

o Termo de Referência, e em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art. 67 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo os seus efeitos a 18/08/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.846/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora DANIELE MARCIANA 

PEREIRA, matrícula nº 033192, para exercer a função 

de Fiscal do Contrato nº 009/2022, celebrado entre a 

Câmara Municipal de Guarapari e SANTIAGO 

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ N° 23.752.979/0001-50, 

que tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para execução com fornecimento de 

materiais e mão de obra para manutenção da sede da 

Câmara Municipal de Guarapari/ ES, de acordo com 

o Termo de Referência, e em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art. 67 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

 
 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 7.847/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor WELINGTON ALVES 

XAVIER, matrícula nº 032905, para exercer a função 

de Fiscal do aditamento nº 01 do Contrato nº 011/2021, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e a 

Empresa IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 

CNPJ nº 08.866.837/0001-20, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para 

fornecimento, licenciamento, implantação, 

treinamento, manutenção e suporte de sistema 

informatizado integrado de Recursos Humanos e folha 

de pagamento para Câmara Municipal de Guarapari/ES, 

em conformidade com o mandamento legal prescrito 

no Art.67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.848/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

PUBLICAR ATOS NO DIÁRIO OFICIAL 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GUARAPARI – 

DOLM. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista a Lei nº 4.358 de 16 de outubro de 2019, 

que institui o Diário Oficial Eletrônico Legislativo 

Municipal de Guarapari – DOLM disposto no artigo 4º 

parágrafo IV e, o disposto nos artigos 7º e 16 da 

Portaria nº 6.306, de 01 de novembro de 2019, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora DORIMAR COUTINHO DE 

SANTANA, matrícula nº 033173, para exercer a 

atribuição de operadora do sistema de inserção das 

publicações do Diário Oficial Eletrônico do Legislativo 

Municipal – DOLM. 

Art. 2º Caberá a servidora designada no Art. 1º da 

presente Portaria, o encargo de assinante/autenticador, 

por meio de certificação digital. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de agosto de 2022. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 
 

LICITAÇÕES 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

PROCESSO Nº 1426/2022 

OBJETO: contratação de empresa especializada em 

serviços de assistência técnica para manutenção 

preventiva e corretiva, com visitas in loco, com 

fornecimento e substituição/reposição de peças, 

componentes e acessórios (insumos), nos aparelhos 

de ar condicionados pertencentes ao acervo 

patrimonial da câmara municipal de Guarapari/ES. 

RETIFICA: 

EDITAL 

Onde se lê:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FOTOGRÁFICOS DIGITAIS (FOTOGRAFIAS 

PROFISSIONAIS) PARA O REGISTRO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVAS E 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI/ES - CMG, conforme especificações 

e condições previstas no Termo de Referência e 

Anexos.  

Leia-se:  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

COM VISITAS IN LOCO, COM FORNECIMENTO 

E SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS (INSUMOS), 

NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS 

PERTENCENTES AO ACERVO PATRIMONIAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES, 

conforme especificações e condições previstas no 

Termo de Referência e Anexos. 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais 

cláusulas e condições do referido instrumento 

convocatório, que não tenham sido expressamente 

alteradas por este termo.  

Guarapari/ES, 24 de agosto de 2022. 

 

 
 

Layza Nunes de Barros Vieira 
Pregoeira – CMG 

 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

Ata da Trigésima Quarta Sessão Ordinária do 

ano de dois mil e vinte e dois. Aos dezoito dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, à 

hora regimental, na sede provisória da Câmara 

Municipal de Guarapari, situada na Rua Getúlio 

Vargas, nº.299, Centro, antes de dar início à 

Sessão, o Presidente, Vereador Wendel Sant’Ana 

Lima, convidou os senhores Vereadores para 

assinarem a lista de presença e solicitou à segunda 

Secretária, a Vereadora Sabrina Astori, que fizesse 

a chamada dos senhores Vereadores para 

verificação de quórum. Dando sequência, feita a 

chamada foi constatado quórum regimental para o 

início da Sessão. A seguir, o Presidente declarou 

aberta a Sessão e colocou a ata da sessão anterior 

em discussão e, não havendo interessados na 

discussão, passou-se para o processo de votação, 

sendo aprovada por unanimidade dos presentes. 

Isto feito, o Presidente solicitou que a Secretária 

fizesse a leitura dos avisos protocolares, sendo 

avisado que não havia. Ato contínuo, entrando no 

expediente dos senhores vereadores, pela ordem, o 

vereador Dito Xaréu pediu dispensa de interstício, 

regime de urgência e os pareceres orais das 

comissões aos Projetos de Resolução Nº s 046, 047, 

048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 

058 e 059/2022, o que sendo regimental, foi 

apreciado pelo plenário e seguiu aprovado por todos 

os presentes. Isto feito, o Presidente transferiu 

todos os Projetos de Resolução para ordem do dia. 

Logo, pela ordem, a Vereadora Sabrina Astori, pediu 

leitura, discussão e votação de todas as matérias da 

pauta, o que, sendo regimental, foi aprovado por 

todos os presentes. Em seguida, pela ordem, o 

Vereador Max Junior fez uso da fala para prestar 

homenagem aos profissionais da segurança pública 

e pediu ao Presidente para que fosse deliberado um 

tempo para que fizesse a homenagem, sendo 

regimental o pedido foi aprovado por todos os 

presentes. A seguir, o Presidente solicitou a 

Secretária que procedesse com a leitura em bloco 

das matérias constantes na pauta Nº 034/2022. 

Logo, foram lidos, em bloco, e seguiram aprovados 

por unanimidade dos presentes os Requerimentos 

Nºs 046 e 047/2022, as Indicações Nºs 291, 292, 

400, 401, 413, 414, 450, 451, 452, 456, 457, 458, 

461, 462 e 463/2022 e as Moções Nºs 193, 198, 

201, 213, 216 e 219/2022. Foram retiradas de 

pauta a Indicação Nº 460/2022 e a Moção Nº 

185/2022 de autoria do Vereador Zé Preto. Antes 

de dar prosseguimento, com a votação das 

matérias, o Presidente pediu para que todos 

ficassem de pé e ouvissem a leitura de um texto 

bíblico feita pelo Vereador Fábio Veterinário. 

Continuando, pela ordem, fez uso da fala o Vereador 

Max Junior que homenageou com uma Moção aos 

profissionais da SEJUS e ao S.r. Wescley Alves 

Friezzera, Policial Penal (Diretor da PSME 1 – 

VIANA), e logo, que foram entregues a homenagem, 

o Vereador solicitou ao Presidente a deliberação de 

um tempo de fala para que S.r. Wescley Alves 

Friezzera, Policial Penal fizesse uso da fala, o que foi 

apreciado pelo plenário e aprovado por todos os 

presentes. Sendo assim, as falas proferidas nesse 

momento se acham consignadas nos Anais desta 

Casa de Leis. Na sequência, assumiu para 

secretariar os trabalhos dessa sessão, a Primeira 

Secretária, a Vereadora Kamilla Rocha. Também, 

pela ordem, fizeram uso da fala na defesa de suas 

matérias os Vereadores Professor Luciano, Fábio 

Veterinário, Oldair Rossi, estando essas 

consignadas nos Anais desta Casa de Leis. 

Encerrado o pequeno expediente, o Presidente 

quebrou o protocolo e colocou em apreciação do 

plenário para destinar um tempo da Sessão a uma 

homenagem ao REPAS em conjunto com os 

vereadores, sendo regimental o pedido foi apreciado 

e aprovado por todos os presentes. A seguir, o 

Presidente convidou à frente o Vereador Denizart 

Zazá e a Vereadora Rosana Pinheiro para 

entregarem a homenagem pelos 14 anos desse 

trabalho voltado para sociedade, e assim, os 

vereadores citados fizeram uso da fala, estando 

essas registradas nos Anais desta Casa de Leis. 

Logo, foram convidados os homenageados para 

receberam a moção pelos trabalhos prestados a 

sociedade guarapariense. Feito isso, o Presidente 

pediu autorização do plenário para que um dos 

participantes fizesse o uso da fala, sendo regimental 

o pedido foi apreciado e aprovado por todos os 

presentes e foi convidado para falar o Sr. José 

Geraldo Esteves, estando suas colocações 

registradas nos Anais desta Casa de Leis. Ato 

contínuo, entrando no horário destinado aos 

oradores e líderes, seguiram a chamada dos 

vereadores inscritos conforme a agenda para 

fazerem uso da palavra, estando todas as falas 

proferidas registradas nos Anais desta Casa de Leis. 

Logo, entrando na Ordem do Dia, o Presidente 

solicitou a Secretária que fizesse chamada dos 

vereadores para verificação de quórum. Ato 

contínuo, foi feita a chamada e foi constatado 

quórum regimental para dar continuidade dos 

trabalhos na Ordem do Dia. A seguir, foi feita a 

leitura em bloco dos Projetos de Resolução Nºs 046, 

047, 048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 

057, 058 e 059/2022 e para exarar parecer oral foi 

http://www.cmg.es.gov.br/


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

quinta-feira, 25 de agosto de 2022                    EDIÇÃO Nº 681                                                              Página 8 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 

 

convocada a Comissão de Redação e Justiça, sendo 

favorável aos projetos, por unanimidade dos seus 

membros. Isto feito, antes de entrar em votação a 

Vereadora Kamilla Rocha justificou a ausência do 

Vereador Zé Preto. Continuando, em primeira e 

segunda discussão, não houve interessados. A 

seguir, em votação, o parecer favorável da 

Comissão de Redação e Justiça e os Projetos de 

Resolução Nºs 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052, 

053, 054, 055, 056, 057, 058 e 059/2022 foram 

aprovados por unanimidade dos presentes. Ato 

contínuo, foi feita a leitura do Projeto de Lei Nº 

096/2022, e logo, em segunda discussão, fizeram 

uso da fala os vereadores Rodrigo Borges, Izac 

Queiroz, Denizart Zazá, Rosana Pinheiro, D.r Franz 

e Oldair Rossi, estando todas as falas proferidas 

consignadas nos Anais desta Casa de Leis. Isto feito, 

em votação, o parecer favorável da Comissão de 

Redação e Justiça e o Projeto de Lei Nº 096/2022 

foram aprovados por unanimidade dos presentes. 

Também, se acham consignadas nos Anais desta 

Casa de Leis todas as falas proferidas nesta sessão. 

Ato contínuo, não havendo mais nada a tratar o 

Presidente declarou encerrada a Sessão 

agradecendo a presença de todos. E eu, Secretária, 

mandei lavrar a presente ata, que achada conforme 

e aprovada, vai assinada por mim e pelo Senhor 

Presidente. Guarapari/ES, 18 de agosto de 

2022.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Primeira Secretária, a Vereadora, Kamilla Rocha----

------------------------------------------------------  

Presidente Vereador Wendel Sant’Ana Lima---------

--------------------------------------------------------- 

 
 

 
 

CONTRATOS 
 

 

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
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